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Estado de São Paulo -

00321
PROCURADORIA JURÍDICA

lEI N9 1.716, DE J.3 DE NOVEMBRO DE 1984

"Proibe a omanentaçâo de :muros com plantas".

Doutor PAuLO ROBERIO DE ÇARVALHO SCAMlLIA, Prefeito Munici

pal de cruzeiro, Estaêb de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER QUE A c0MAr~ l'1UNICIPAL APROVOU E ELE SAl\ICIONA A

SEGOINTE LEI:

Artigo 19 - r, vedada aos' proprietários de prédios com fren

te para as vias e logracburos pflblioos, é~ ornamentação a:mtígua aos res

pectivos muros oom plantas que, por suas características, ponham em zí.sco a

integridade física dos transeuntes.

parágrafo ÜI".ico - será permitida qualquer tiJ;X> de omamentação ,

desde que não ul.tzapasse a dí.ví.sa entre o muro ext:emo e o passeto públioo •

Artigo 29 - ros tzansqzessores cb disposto nesta lei serão

aplicadas multas, a serem estabelecidas por decreto do Executi~ Municipal,

sempre elevadas ao dobro em cada . cidÊ'ncia.

ei el1t;rará em vigor na data de sua publ!

caçao.

Preiei

Publicado na Secretaria.<Ja efeitura rt.u.mic1pal de cruze1-

ro, em 13 de nove.ubro de 1984.
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